
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

24/11/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Data de emissão:

RECURSO DO PROGRAMA EDUCAÇÃO NOTA 10 EDIÇÃO 2025 - EIXOS PÓDIO E AVANÇO ESCOLAR - ESCOLAS E
DIRETORIAS DE EDUCAÇÃO - PROFESSORES E SERVIDORES

RESULTADO DOS RECURSOS

INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

39097 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º

CRISTIANE FLAVIANO DA SILVADEA

38883 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, ARTIGO
21, PARÁGRAFOS 1º.

GLICERIA QUEIROS DA SILVADEA

39299 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 1º.

DANIEL DA CONCEIÇÃODEA

38828 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS AS PREMIAÇÕES DE PÓDIO E
AVANÇO ESCOLAR, PORQUE ATENDE AOS
CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO
530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 2.500,00

CARLOS AUGUSTO DOS SANTOSDEA

38914 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

SILVANIA NERES JUST VALENÇADEA
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INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

38935 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º E
3º. VALOR A RECEBER: R$ 5.000,00

JULIANA SANTANA CARVALHODEA

38941 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ARTIGO
21, PARÁGRAFO 3º.

CLÉDIMA APARECIDA CAMPOSDEA

38937 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

JULIANA SANTANA CARVALHODEA

38985 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS AOS PRÊMIOS, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIOS ESTABELECIDO NO
DECRETO 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

WILTON SANTANADEA

38998 DEFERIDO

SERVIDOR  FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, NO ART. 21, PARÁGRAFOS 1º
E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 2.500,00

WILLIAM FERREIRA DE ANDRADE JÚNIORDEA

39051 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º

ALINE FERREIRA DE SOUZADEA

39064 INDEFERIDOO OBJETO DO RECURSO NÃO FOI IDENTIFICADO.AYRAN DE OLIVEIRA SOLEDADEDEA

39292 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

JOSIVAN ROSA SANTOSDEA

39066 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

LUZINETE BATISTA DA SILVADEA
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INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

39282 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

ANE CAROLAYNE SILVA NASCIMENTODEA

39079 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

ROSENIL CARMEM BACELAR SILVADEA

39101 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

DEBORA OLIVEIRA SANTOSDEA

39109 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA EMILIA DE BRITO FELISBERTODEA

39123 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MOISÉS DA SILVA ANDRADEDEA

39126 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

KELLY DA SILVADEA

39133 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ANDREZA SOARES DE SANTANADEA

38831 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO AVANÇO
ESCOLAR, PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ARTIGO
21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

IOLANDA FIGUEIRA AMARODEA
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INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

39275 INDEFERIDOSERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM A LEI Nº 9.339/2023, ART. 21.

GLEICE DE SÁ MAFRA E CARDOSODEA

38834 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO AVANÇO
ESCOLAR, PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ARTIGO
21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

EDICARLA DE SIQUEIRA CAVALCANTEDEA

39185 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

DANIELLY FONSECA SANTANADEA

39189 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

KARLA SANTOS SOUZADEA

39196 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

DANYELA SANTOS SARAIVADEA

39205 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

SUZANE ALVES SANTOS OLIVEIRADEA

39197 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 1.000,00

KATIA CRISTINA SANTOS OUZADEA

39206 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,MARISE DO VALE SIMONDEA
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INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

39206 INDEFERIDOPARÁGRAFO 3º.MARISE DO VALE SIMONDEA

39278 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

MIRTYS FABÍOLA MATOS SOARES ATANAZIODEA

39251 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

FABIANA SANTOS SILVADEA

39238 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

EDIVANIA DA PAIXAODEA

39254 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 1º.

EMERSON DE OLIVEIRA BONFIMDEA

39260 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

CYNTHIA CLARK MENEZES ANDRADEDEA

39259 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

CYNTHIA CLARK MENEZES ANDRADEDEA

39279 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

GLEICE DE SÁ MAFRA E CARDOSODEA

39383 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº

DARCY CLEIDE SANTANA SANTOSDEA
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INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

39383 INDEFERIDO

5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

DARCY CLEIDE SANTANA SANTOSDEA

39380 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

DARCY CLEIDE SANTANA SANTOSDEA

39374 INDEFERIDO
O SERVIDOR JÁ RECEBEU A PREMIAÇÃO DEVIDA,
REFERENTE A LOTAÇÃO OFICIAL NA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DE ARACAJU (DEA).

EDSON RODRIGUES DOS SANTOSDEA

38844 INDEFERIDO
SERVIDOR RECEBEU PREMIAÇÃO DEVIDA
REFERENTE A LOTAÇÃO OFICIAL NA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DE ARACAJU.

EDSON RODRIGUES DOS SANTOSDEA

39370 INDEFERIDO

SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 1º.

LUCIANA FEITOSA DOS SANTOSDEA

39274 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

DANIELLE MELO SOBRALDEA

39367 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24

ROSELI SILVA DE OLIVEIRADEA
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INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

39367 INDEFERIDO
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

ROSELI SILVA DE OLIVEIRADEA

39102 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

ANDRÉ PAULO DA SILVADEA

39366 INDEFERIDO
O SERVIDOR JÁ RECEBEU A PREMIAÇÃO DEVIDA,
REFERENTE A LOTAÇÃO OFICIAL NA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DE ARACAJU (DEA).

EDSON RODRIGUES DOS SANTOSDEA

39365 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

SUZANE ALVES SANTOS OLIVEIRADEA

39098 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 1.500,00

CLÁUDIA DE LIMA MARTINSDEA

39089 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

MARIA BERENICE DOS SANTOSDEA

39005 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS
NO DECRETO Nº 530/2023, ART. 21 PARÁGRAFO 3º.

MARIA GEANE SILVA DOS SANTOSDEA

39087 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º, INCISO II.

JOSIMARA OLIVEIRA SANTOS DE JESUSDEA

39364 INDEFERIDO
O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃOMARIA ISABEL DE JESUSDEA
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INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

39364 INDEFERIDO

ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

MARIA ISABEL DE JESUSDEA

39362 INDEFERIDO
O SERVIDOR JÁ RECEBEU A PREMIAÇÃO DEVIDA,
REFERENTE A LOTAÇÃO OFICIAL NA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DE ARACAJU (DEA).

VANETE DOS SANTOS CONCEIÇÃODEA

39359 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

HILDEBRANDA MORAIS DO NASCIMENTO GOISDEA

39360 INDEFERIDO
O SERVIDOR JÁ RECEBEU A PREMIAÇÃO DEVIDA,
REFERENTE A LOTAÇÃO OFICIAL NA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DE ARACAJU (DEA).

VANETE DOS SANTOS CONCEIÇÃODEA

38845 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS A PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS DO DECRETO
530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

SILMAR JULIANO ALVES BARBOSADEA

39273 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

ELIANA ALVES SANTOSDEA

39352 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E

ALEXSANDRA DE SOUZA SANTOS ALMEIDADEA
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INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

39352 INDEFERIDO

FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

ALEXSANDRA DE SOUZA SANTOS ALMEIDADEA

38809 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR: R$ 3.750,00

ANNE ALINE FERREIRA FEITOSADEA

38848 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO DO DECRETO
530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

JUCILENE SILVA MACHADO DA COSTADEA

39330 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

JOSILENE ARAUJO DOS SANTOSDEA

39329 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 1º.

VERÔNICA SANTOS DA SILVADEA

38810 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AOS PRÊMIOS DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR: R$ 8.000,00

MARILUCIA SANTOS MENEZESDEA

39326 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 1º.

JOÃO MOUZART DE OLIVEIRA JUNIORDEA

39319 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,RONALDO NUNES LINHARESDEA
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INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

39319 INDEFERIDOART. 21, PARÁGRAFO 3º.RONALDO NUNES LINHARESDEA

39270 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

FLAVIA DA SILVA MATOSDEA

39315 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

ANA LUCIA DOS SANTOSDEA

39314 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

ALINE ALMEIDA DE OLIVEIRADEA

39313 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

BRUNO DE OLIVEIRA CAVALCANTEDEA

39268 INDEFERIDOJÁ FOI ANALISADO E DEFERIDO.FLAVIA DA SILVA MATOSDEA

38812 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A COMPLEMENTAÇÃO DO
PRÊMIO DE AVANÇO NA ALFABETIZAÇÃO,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 1.000,00
VALOR A RECEBER: R$ 2.000,00

PAULA REGINA DOS SANTOS MATOSDEA

39312 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,ALVANI BOMFIM DE SOUSA JUNIORDEA
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39312 INDEFERIDOART. 21, PARÁGRAFO 3º.ALVANI BOMFIM DE SOUSA JUNIORDEA

39310 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 1º.

ANDRÉ PAULO DA SILVADEA

39309 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 1º.

ANDRÉ PAULO DA SILVADEA

39307 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

MARLENE DOS SANTOSDEA

38758 INDEFERIDO

PROFESSOR NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFO 1º.

DANIEL PIZZOL AMBROSIMDEA

39088 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MARIA BERENICE DOS SANTOSDEA

38957 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

ANA DE LOURDES SOBRAL SANTOSDEA

39345 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 1º.

ELIONAI CORREIADEA
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38762 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

SUZANE ALVES SANTOS OLIVEIRADEA

38765 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO DE AVANÇO
ESCOLAR PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
3.000,00

JUSSILENE DE JESUS SANTOS DE SOUZADEA

38918 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 5.000,00

DENISE DOS SANTOS SILVADEA

39434 INDEFERIDO
PROFESSOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

YOLANDA REIS CRUZDEA

39085 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MARIA BERENICE DOS SANTOSDEA

39458 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS A PREMIAÇÃO DE AVANÇO
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

MANOEL BARROS DE SOUZADEA

39006 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A RECEBIMENTO
COMPLEMENTAR DAS PREMIAÇÕES, PORQUE
AOS ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS
NO DECRETO Nº 530/2023, ART. 21 PARÁGRAFO 1º
E 3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 3.000,00
VALOR A RECEBE: R$ 6.000,00

JAKELINE LIMA DOS SANTOSDEA
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39456 INDEFERIDO

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE AS
METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS
PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO
2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA
EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

ANTÔNIO ZI DE LIMA SANTOSDEA

38916 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 5.000,00

JOSIVAL ALVES DE BRITODEA

39459 INDEFERIDO

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE AS
METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS
PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO
2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE

ÉRICA SILVA SANTOS DE JESUSDEA
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39459 INDEFERIDO

DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA
EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

ÉRICA SILVA SANTOS DE JESUSDEA

39457 INDEFERIDO

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE AS
METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS
PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO
2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA
EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

ADRIANA DA SILVADEA

39455 INDEFERIDO

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE AS
METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS
PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO
2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA

ROSIMEIRE CONCEIÇÃO ALVESDEA
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39455 INDEFERIDO

EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

ROSIMEIRE CONCEIÇÃO ALVESDEA

38771 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

FERNANDA JACOMO VIANADEA

39454 INDEFERIDO

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE AS
METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS
PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO
2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA
EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

CÍNTIA DA CONCEIÇAO SOUZA ALCANTARADEA

39443 INDEFERIDO

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE AS
METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS
PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO

VANETE SANTOS DOS REISDEA
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39443 INDEFERIDO

2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA
EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

VANETE SANTOS DOS REISDEA

38915 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

SIMONE BARBOZA PINHEIRO VALOISDEA

39265 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 2.250,00

ANA LIGIA DOS SANTOS ALVESDEA

39460 INDEFERIDO

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE AS
METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS
PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO
2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA
EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

ROSILENE DA SILVA SILVINODEA
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38766 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS A PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
5.000,00
OBS: JÁ RECEBEU AVANÇO (R$ 3.000,00)  PELO
COLÉGIO ESTADUAL MONSENHOR CARLOS
CAMÉLIO COSTA

AÉCIO JOSÉ POSENER ARAÚJODEA

39009 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21 PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

MARIA DA CONCEIÇÃO  MONTEIRO  SANTANADEA

39014 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

MARIA DA CONCEIÇÃO  MONTEIRO  SANTANADEA

39020 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART. 21
PARÁGRAFO 3º.

PAULIANA DOS SANTOS LIMADEA

39028 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART. 21
PARÁGRAFO 3º.

CARLA SANTOS DANTASDEA

39063 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
13.000,00

ISABELLE NUNES ALVES DOS SANTOSDEA

39453 INDEFERIDO
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE ASJANETE MARIA DOS SANTOS SILVADEA

Página: 17



INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

39453 INDEFERIDO

METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS
PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO
2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA
EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

JANETE MARIA DOS SANTOS SILVADEA

39451 INDEFERIDO

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE AS
METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS
PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO
2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA
EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

ADRIANA LIMA SANTOS DE JESUSDEA

39447 INDEFERIDO
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE AS
METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS

JANETE MARIA DOS SANTOS SILVADEA

Página: 18



INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

39447 INDEFERIDO

PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO
2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA
EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

JANETE MARIA DOS SANTOS SILVADEA

39439 INDEFERIDO

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE AS
METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS
PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO
2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA
EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

CÍNTIA DA CONCEIÇAO SOUZA ALCANTARADEA

39429 INDEFERIDO
PROFESSOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 1º.

ROSA CRISTI NA LIMA SANT OSDEA
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39428 INDEFERIDO
PROFESSOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

SHEILA OLIVEIRA ROCHADEA

39427 INDEFERIDO
PROFESSOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

SHEILA OLIVEIRA ROCHADEA

39421 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

MARCELO DOS ANJOS MOURADEA

39419 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

ROSILENE DA SILVA SILVINODEA

39414 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

ROSIMEIRE CONCEIÇÃO ALVESDEA

39407 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.

SILVANIA NERES JUST VALENÇADEA
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39407 DEFERIDO21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO
COMPLEMENTO DO PRÊMIO: R$ 5.500,00

SILVANIA NERES JUST VALENÇADEA

39393 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

EDILENE RIBEIRO SANTOS DE OLIVEIRADEA

39390 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

VANESSA NASCIMENTO LIMADEA

39388 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

ROSEMEIRE DE SOUZA NEVES VIANNADEA

39440 INDEFERIDO

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 5864/2025 DE 04
DE AGOSTO DE 2025, QUE ESTABELECE AS
METAS DAS EDIÇÕES DE 2025 E 2026 DOS
PROGRAMAS “EDUCAÇÃO NOTA 10” E
“ALFABETIZAÇÃO NOTA 10”, DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, O REFERIDO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DEVERIA ALCANÇAR A META IDESE
NO ENSINO MÉDIO DE 3,9 E A META DE FLUXO DE
90% NA EDIÇÃO DE 2025, NO ANO DE APURAÇÃO
2024, PARA FAZER JUS À PREMIAÇÃO. EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, É
IMPORTANTE SALIENTAR O ART. 24 DO DECRETO
Nº 530 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE

ADRIANA LIMA SANTOS DE JESUSDEA
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39440 INDEFERIDO

DISPÕE: “OS CRITÉRIOS ADOTADOS EM UMA
EDIÇÃO DO PROGRAMA “EDUCAÇÃO NOTA 10”
NÃO GERAM DIREITO SUBJETIVO PARA AS
EDIÇÕES POSTERIORES”. PORTANTO, O
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO.

ADRIANA LIMA SANTOS DE JESUSDEA

38772 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS AO PAGAMENTO DA
PREMIAÇÃO PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFO 3º.

SÔNIA MARIA DOS SANTOS ALVESDEA

38774 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDOFERNANDA JACOMO VIANADEA

39426 INDEFERIDO
PROFESSOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 1º.

ROSA CRISTI NA LIMA SANT OSDEA

39425 INDEFERIDO
PROFESSOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

SHEILA OLIVEIRA ROCHADEA

39420 INDEFERIDO
PROFESSOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

ALINE DOS SANTOS ALVESDEA

38789 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS AO PRÊMIO DE PÓDIO
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR: R$ 8.000,00

JAMES DALTON ARAUJO SALESDEA

39391 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

ELIANA RIBEIRO SANTOSDEA
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39078 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

CLESE MARY SILVA SANTANADEA

39075 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

DAVID BARRETO ALVESDEA

39377 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

ROSIANA DIAS SILVA DE OLIVEIRADEA

38798 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR: R$ 3.000,00

ROSEANE SANTANA SANTOSDEA

39373 INDEFERIDO

NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE ACORDO COM A
LEI Nº 9.339, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023, ART.
21 “AS PREMIAÇÕES NÃO DEVEM SER DEVIDAS
AOS: (..) IV - FUNCIONÁRIOS TERCEIRIZADOS.”.

MARCELO SANTOS DA CONCEIÇÃODEA

39371 INDEFERIDOO SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃOEDSON CRUZ ALVESDEA
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39371 INDEFERIDO

PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

EDSON CRUZ ALVESDEA

38799 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS AO PRÊMIO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR: R$ 3.000,00

RAIMUNDO NUNES MACIELDEA

39369 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

CILEDA DOS SANTOSDEA

39368 INDEFERIDO

SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 1º.

SHAWANNY ROCHA DE GOISDEA

39305 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

MARLENE DOS SANTOSDEA
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38822 INDEFERIDO

A SERVIDORA NÃO FAZ JUS AOS PRÊMIOS DE
AVANÇO E PÓDIO, PORQUE NÃO ATENDE AO
CRITÉRIO ESTABELECIDO PELO DECRETO
530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

LIGIA CRUZ DOS SANTOSDEA

39302 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

GRACIELE LELIS DO CARMO FELIZOLADEA

39074 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
ALFABETIZAÇÃO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO
COMPLEMENTO DO PRÊMIO: R$ 6.000,00

MARIA JOSÉ SOARES FILHODEA

39072 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

LUCINEIDE SOUSA NUNES SANTOSDEA

39070 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO TEM DIREITO À PREMIAÇÃO,
VISTO QUE JÁ FOI CONTEMPLADO COM A QUE
LHE ERA DEVIDA, QUAL SEJA, A PREMIAÇÃO DE
DIRETORIA DESTAQUE.

ROSENILDE DANTAS DOS SANTOSDEA

39031 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21 PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

EDNA MARIA DANTAS BITENCOURTDEA

39067 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOELMA LEMOS DOS SANTOSDEA

39017 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART. 21

NADICLEIDE BELARMINO DE LIMADEA
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39017 INDEFERIDOPARÁGRAFO 3º.NADICLEIDE BELARMINO DE LIMADEA

39011 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

LUIZ CARLOS PINTO DE BRAZDEA

39068 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR COMPLEMENTAR
DO PRÊMIO: R$ 5.000,00.

LUZINETE BATISTA DA SILVADEA

39065 INDEFERIDOO OBJETO DO RECURSO NÃO FOI IDENTIFICADO.AYRAN DE OLIVEIRA SOLEDADEDEA

39033 INDEFERIDO

JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MARIA APARECIDA CALDAS DA SILVADEA

39034 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21 PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

ALINE CAMPOS MELO RALINDEA

38791 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS AO PRÊMIO DE
PÓDIO/OURO, PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR: R$ 3.000,00

OBS: JÁ RECEBEU O VALOR DE R$ 1.000,00 PELA
CE JOSÉ CARLOS DE SOUSA

RITA DE CÁSSIA DANTAS DOS SANTOSDEA

39062 DEFERIDO
SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DESTAQUE, PORQUE ATENDE AOANA VALERIA CRUZ PESSOADEA
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39062 DEFERIDO
CRITÉRIO ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023,
NO ART. 21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO
PRÊMIO: R$ 1.125,00

ANA VALERIA CRUZ PESSOADEA

38773 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MÁRCIO ALEXANDRE VIANA DOS SANTOSDEA

39289 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

GLEICE DE SÁ MAFRA E CARDOSODEA

39267 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

SIOMARA LINO FONSECADEA

39035 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART. 21
PARÁGRAFO 3º INCISO III.

ANALICE SANTOS A MANHAESDEA

39036 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART. 21
PARÁGRAFO 3º INCISO III.

ANALICE SANTOS A MANHAESDEA

39037 DEFERIDO

SERVIDORA RECEBEU ERRONEAMENTE
PREMIAÇÃO PELO COLÉGIO ESTADUAL AUREA
MELO (2.500,00), NO ENTANTO A PREMIAÇÃO
CORRETA SERIA PELO COLÉGIO ESTADUAL
ACRÍSIO CRUZ (R$ 1.000,00).

MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTOSDEA
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39037 DEFERIDOVALOR A DEVOLVER: R$ 1.500,00MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTOSDEA

39059 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 1.500,00

DAMARES DOS SANTOSDEA

39288 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

GLEICE DE SÁ MAFRA E CARDOSODEA

39056 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

ORLANDO PEDRESCHI NETODEA

39044 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21,  PARÁGRAFO 3º.

26461862587DEA

39286 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

THAISE VIEIRA CORTESDEA

39045 INDEFERIDO

PROFESSOR NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21,  PARÁGRAFO 3º.

EVANILSON DE JESUS NASCIMENTODEA

38849 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO DO DECRETO
530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

NATALICIA DAS GRACAS VIEIRA SANTOSDEA

38854 INDEFERIDOSERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUEANGÉLICA COSTA DOS SANTOSDEA
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38854 INDEFERIDONÃO ATENDE AO CRITÉRIO DO DECRETO
530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

ANGÉLICA COSTA DOS SANTOSDEA

38920 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.750,00

MARA RUTE SANTOS BOMFIMDEA

38929 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS AS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, ARTIGO
21, PARÁGRAFO  3º.

ERIAN RENEDI DOS SANTOS LIMADEA

39257 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DESTAQUE, PORQUE ATENDE AO
CRITÉRIO ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023,
NO ART. 21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO
PRÊMIO: R$ 1.125,00

LUIZ CARLOS PINTO DE BRAZDEA

38922 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 13.000,00

MARIA CLEIDE LIMADEA

39264 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

CRISTINA JOSEFA SANTOS SILVADEA

39159 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM

BEIJANIVY FERREIRA DA CUNHA ABADIA

BARRETTO
DEA
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39159 INDEFERIDOEDIÇÕES ANTERIORES.
BEIJANIVY FERREIRA DA CUNHA ABADIA

BARRETTO
DEA

38961 INDEFERIDO

JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

SUZANE ALVES SANTOS OLIVEIRADEA

39155 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

VANDA NUNES BARRETO DE ANDRADEDEA

38851 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO DO DECRETO
530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

CLADONICE SANTOS BISPODEA

38926 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PAGAMENTO
COMPLEMENTAR DAS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E
3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 3.000,00
VALOR A RECEBER: RS 11.000,00

CARLA VALÉRIA FREITAS GÓISDEA

38927 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS AS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

MARIO JORGE SILVA SANTOSDEA

39262 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

MONICA MENEZES DO CARMODEA
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39261 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ANA LIGIA DOS SANTOS ALVESDEA

38934 INDEFERIDO

SERVIDOR NÃO FAZ JUS AS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, ARTIGO
21, PARÁGRAFO  3º.

ANTONIO FERNANDO LIMA NASCIMENTODEA

39256 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

DEBORA IARA SILVA RAMOS SANTOSDEA

39255 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

DEBORA IARA SILVA RAMOS SANTOSDEA

39226 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

LUCIENE OLIVEIRA LIMADEA

38939 INDEFERIDOPROFESSORA COM RECURSO DEFERIDO COM O
MESMO PLEITO

ELISANDRA NASCIMENTO PEREIRA GOMESDEA

38872 INDEFERIDO

JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

VIVIANE SOUZA DANTAS OLIVEIRADEA

39053 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
ALFABETIZAÇÃO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO

DÉBORA GUIMARÃES CRUZ SANTOSDEA
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39053 DEFERIDOCOMPLEMENTO DO PRÊMIO: R$ 6.000,00
OBS: JÁ RECEBEU AVANÇO (R$ 3.000,00)

DÉBORA GUIMARÃES CRUZ SANTOSDEA

38856 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SANTOSDEA

38862 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

ALINE DE JESUS SOUZADEA

38878 INDEFERIDO

SERVIDOR NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º.

EMERSON DE OLIVEIRA BONFIMDEA

38893 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

KELLY DA SILVADEA

38882 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, ARTIGO
21, PARÁGRAFOS 1º.

GLICERIA QUEIROS DA SILVADEA

38886 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, ARTIGO
21, PARÁGRAFOS 3º.

VANIA MARA COELHO DOS SANTOSDEA

38887 DEFERIDO
PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NOVIVIANE SOUZA DANTAS OLIVEIRADEA
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38887 DEFERIDO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

VIVIANE SOUZA DANTAS OLIVEIRADEA

38891 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A COMPLEMENTAÇÃO DO
VALOR DA PREMIAÇÃO, PORQUE ATENDE AOS
CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO
530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 1.000,00
VALOR A RECEBER: R$ 2.000,00

DAILZA PATRICIA PEREIRA DA SILVADEA

38933 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, ARTIGO
21, PARÁGRAFO  3º.

MARIA DA CONCEICAO SANTOSDEA

39136 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

WILLIAMS SILVA SANTOSDEA

38967 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS AO PRÊMIO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR: R$ 1.000,00

WAGNER LEÃO GOISDEA

38913 INDEFERIDO

JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

SILVANIA NERES JUST VALENÇADEA

38896 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

KELLY DA SILVADEA

38912 DEFERIDOSERVIDORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUEMARIA EMILIA DE BRITO FELISBERTODEA
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38912 DEFERIDO

ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.500,00

MARIA EMILIA DE BRITO FELISBERTODEA

38898 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

KELLY DA SILVADEA

39134 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

VALERIA DOS SANTOSDEA

39116 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ELMA GOMES DE ARAÚJO MENEZESDEA

39129 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 1.000,00

ELMA GOMES DE ARAÚJO MENEZESDEA

39119 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

IRMA MAGNO BRASIL SILVADEA

38976 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS AOS PRÊMIOS, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR: R$ 4.000,00

ALEXSANDRO ALVES DE OLIVEIRADEA

38981 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS AOS PRÊMIOS,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIOS
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 3º.

MARIA ELIZABETE AZEVEDO SANTOS DE SOUZADEA
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39253 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

HELINE FIEL DE OLIVEIRA BOMFIMDEA

39252 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

VANILSON DE SANTANA COSTADEA

39250 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

KLÉBER RODRIGUES SANTOSDEA

39247 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ANA LIGIA DOS SANTOS ALVESDEA

39242 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES

VANILSON DE SANTANA COSTADEA
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38936 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

JULIANA SANTANA CARVALHODEA

39154 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

JULIANA COSTA RAMALHO DE ALMEIDADEA

39153 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

GILSIMARA ANDRADE TORRESDEA

39236 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

ROSANE ANDRADE MENEZES DE OLIVEIRADEA

39234 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE
AVANÇO, DE ACORDO COM O DECRETO 530/2023,
ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

ROSANE ANDRADE MENEZES DE OLIVEIRADEA

39229 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 5.000,00

ANA PAULA BARBOSA ANDRADEDEA

39227 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº

LUCIENE OLIVEIRA LIMADEA
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39227 INDEFERIDO

5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

LUCIENE OLIVEIRA LIMADEA

38873 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 2.500,00

MARIA DE FÁTIMA DE SANTANA GOMESDEA

39225 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

MARUSE PEREIRA DA SILVADEA

38938 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AS PREMIAÇÕES DA
ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA JUDITE
OLIVEIRA, PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ARTIGO
21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

ELISANDRA NASCIMENTO PEREIRA GOMESDEA

38876 INDEFERIDOSERVIDORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM O
MESMO PLEITO

MARIA DE FÁTIMA DE SANTANA GOMESDEA

39224 INDEFERIDO
O SERVIDOR JÁ RECEBEU O PRÊMIO REFERENTE
À ESCOLA ESTADUAL JOAO PAULO II, QUE TEM O
MAIOR VALOR DE PRÊMIO.

ROSIMEIRE TELES FRANKLIMDEA

38958 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.

MARIANA MUNIZ SAMPAIODEA
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38958 DEFERIDOVALOR A RECEBER: R$ 8.000,00MARIANA MUNIZ SAMPAIODEA

39150 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

EVERALDA OLIVEIRA SANTANADEA

39148 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º, INCISO II.

ANGELICA CRISTINA SANTOS AMORIMDEA

38960 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS À PREMIAÇÃO DA
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DE ARACAJU, DE
ACORDO COM A LOTAÇÃO OFICIAL, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.125,00

SIMONE SANTOS ALEMIDADEA

39223 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
13.000,00

MACELLE OLIVEIRA PENALVA PIMENTELDEA

39218 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

ROBERTO CARLOS DA SILVADEA

39216 INDEFERIDOSERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DEROSEMARY NUNES DE SOUZADEA
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39216 INDEFERIDOACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ROSEMARY NUNES DE SOUZADEA

39215 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARISE DO VALE SIMONDEA

39214 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ROSEMARY NUNES DE SOUZADEA

39211 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

JULIANA COSTA RAMALHO DE ALMEIDADEA

38962 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

WILTON DA SILVA BARRETODEA

39183 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 2º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

OBS: PROFESSORA REQUISITADA POR
RESSARCIMENTO

ANA CARLA AZEVEDO CARVALHODEA

38966 INDEFERIDO

PROFESSOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO,
PORQUE NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ARTIGO

DOMINGOS FRANCISCO DIASDEA
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38966 INDEFERIDO
21, PARÁGRAFO 1º E 3º.

DOMINGOS FRANCISCO DIASDEA

39217 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

SUZANE ALVES SANTOS OLIVEIRADEA

38942 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ARTIGO
21, PARÁGRAFO 3º.

MARIA LÚCIA SANTOS SOUSADEA

39201 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

MANOEL FRANCISCO VIANA JUNIORDEA

38943 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

JOSÉ OLIVEIRA COSTADEA

38944 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS
NO DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO
3º.

CARLA HEITOR ROCHADEA

39195 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24

JOAO FERNANDES LEMOS DANTASDEA
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39195 INDEFERIDO
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

JOAO FERNANDES LEMOS DANTASDEA

38945 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO, ATENDE
AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO
530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

JOSE ELOI DOS SANTOS FILHODEA

39190 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

MARTA FERREIRA SANTOSDEA

38949 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, NÃO
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º.

MARCOS VINICIUS DOS SANTOS SOUZADEA

39184 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

EDILEUZA DIAS DOS SANTOSDEA

39167 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

TARCISIO DA SILVA TAVARESDEA

39160 INDEFERIDO
O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃODAVID BARRETO ALVESDEA
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39160 INDEFERIDO

ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

DAVID BARRETO ALVESDEA

39204 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

MANOEL FRANCISCO VIANA JUNIORDEA

39202 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

MARCOS ANTONIO DOS SANTOSDEA

39198 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

ADELÂNIA BARRETO SILVEIRA HORADEA

39194 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

REJANE ISIS TORRES DIASDEA

39171 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

FRANCISCO SANTOS DE SOUSADEA
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38947 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, NÃO
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

FERNANDA MOURA BEZERRADEA

39187 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARCELA EUGÊNIA SANTOS ARAUJODEA

38948 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, NÃO
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

JOSEVÂNIA SANTOS CONCEIÇÃODEA

38953 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 4.000,00

MARCIA PATRICIA FELIX SILVADEA

39182 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

HILTON MENDONÇA ALVESDEA

39178 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

LUCIENE FERRAZ MAIA GOMES ALVESDEA

39177 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº

ADELINO DOS SANTOS FILHODEA
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39177 INDEFERIDO

5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

ADELINO DOS SANTOS FILHODEA

39176 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

FRANCISCO SANTOS DE SOUSADEA

39376 INDEFERIDO
NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE ACORDO COM A
LEI Nº 9.339, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023, ART.
21.

MARCELO SANTOS DA CONCEIÇÃODEA

38952 INDEFERIDOJÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MARIA JOSÉ SOARES FILHODEA

39111 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

ZIZINA DO ROZÁRIO SANTOSDEA

38965 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 5.000,00
OBS: JÁ RECEBEU O PREMIO POR AVANÇO (R$
3.000,00) PELO COLÉGIO ESTADUAL ARMINDO
GUARANÁ

MARIA APARECIDA CALDAS DA SILVADEA

39147 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

TÂNIA REGINA BARBOSA COSTADEA
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39143 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

ANDERSON DANTAS OLIVEIRADEA

39141 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MARIA ELIENAYDE SANTOSDEA

39128 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

TARCISIO DA SILVA TAVARESDEA

39142 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
3.250,00

MARIA ELIENAYDE SANTOSDEA

38805 INDEFERIDO

SERVIDOR JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM O
MESMO PLEITOANA PAULA DOS SANTOSDEA

38974 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS AO PRÊMIO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR: R$ 1.000,00

GRASIANE DOS SANTOSDEA

38978 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AOS PRÊMIOS,
PORQUE NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º, INCISOS II E III

EDLA RIBEIRO ANDRADEDEA
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38978 INDEFERIDOEDLA RIBEIRO ANDRADEDEA

39127 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

KELLY DA SILVADEA

39124 INDEFERIDO

O SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO
PORQUE O CENTRO DE EXCELÊNCIA NÃO
ALCANÇOU AS METAS MÍNIMAS DE IDESE DE 3,9 E
FLUXO DE 90% EXIGIDAS PELA PORTARIA Nº
5864/2025. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM ART. 24
DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ DIREITO
ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

CINTHIA RODRIGUES DE CARVALHODEA

39120 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

PAULIANA DOS SANTOS LIMADEA

39117 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

MARILENE SILVA SANTANA DE OLIVEIRADEA

39115 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ELMA GOMES DE ARAÚJO MENEZESDEA

39113 INDEFERIDO

SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1° E 3º. ALÉM DISSO, DE ACORDO
COM ART. 24 DO DECRETO Nº 530/2023 NÃO HÁ
DIREITO ADQUIRIDO À PREMIAÇÃO COM BASE EM
EDIÇÕES ANTERIORES.

ROSEMARY DA COSTA GUEDESDEA

38984 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS AOS PRÊMIOS, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIOS ESTABELECIDO NO
DECRETO 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.

MÁRCIO ALEXANDRE VIANA DOS SANTOSDEA
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38984 DEFERIDOVALOR: RS 2.500,00MÁRCIO ALEXANDRE VIANA DOS SANTOSDEA

38982 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS AOS PRÊMIOS,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIOS
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1º.

SALVELINA MORAES DOS SANTOSDEA

38986 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AOS PRÊMIOS,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIOS
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

DANIELE PINHEIRO DA SILVA PALMEIRADEA

38994 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO,
PORQUE NÃO ATENDE AO REQUISITO
ESTABELECIDO NO DECRETO530/2023, NO ART.
21, PARÁGRAFO 3º.

MEIRE DA SILVADEA

39107 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

CARLA SANTOS DANTASDEA

38992 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM EM RECURSO DEFERIDO
COM O MESMO PLEITO

THAISE VIEIRA CORTESDEA

39104 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

EDILSON DA SILVA SANTOSDEA

38996 DEFERIDO

SERVIDORA  FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, NO ART. 21, PARÁGRAFOS 1º
E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 2.500,00

VICTORIA LUCAS DE JESUS DA SILVADEA
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39103 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

EDILSON DA SILVA SANTOSDEA

38997 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS REQUISITO ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, NO ART. 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 2.500,00

MARIA JOSE VIEIRA SANTOSDEA

38778 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO DE PÓDIO
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR: R$ 5.000,00
OBS: RECEBEU AVANÇO PELA ESCOLA, MAS NÃO
RECEBEU O PÓDIO.

RITA DE CÁSSIA DIAS LEALDEA

38841 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AS PREMIAÇÕES DE
PÓDIO E AVANÇO, PORQUE ATENDE AOS
CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO
530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
OBS: RECEBEU O VALOR DO PREMIO DA
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO. VALOR RECEBIDO: R$
3.750,00
VALOR A RECEBER: R$ 4.250,00

INGRID KELLY DE ARAÚJO SANTOSDEA

38800 INDEFERIDO

SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.CLAUDIA REGINA SANTOS PRADODEA

39164 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º.

ROOSEWELT BATISTA FREIREDEA
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39164 DEFERIDO
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00
OBS: JÁ RECEBEU O PÓDIO (5.000,00) PELA
ESCOLA ESTADUAL OLIMPIA BITTENCOURT

ROOSEWELT BATISTA FREIREDEA

39291 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MÁRCIO ALEXANDRE VIANA DOS SANTOSDEA

39207 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MARIO JORGE SILVA SANTOSDEA

38815 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

DANYELA SANTOS SARAIVADEA

39337 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MARILUCIA SANTOS MENEZESDEA

38950 INDEFERIDO

JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

THAISE VIEIRA CORTESDEA

38888 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

ELBA GISELY VIANA FONTESDRE01

38901 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 1º .

ANDREIA DE JESUS CARVALHODRE01

39249 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

PATRÍCIA COSTA CARVALHO ARAÚJODRE01
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38782 INDEFERIDO

SERVIDOR NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21,  PARÁGRAFO 1º.

SOLANGE OLIVEIRA DE SANTANADRE01

39339 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AOS CRITÉRIO
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 1º E  3º.

AMANDA REGINA SANTOS VASCONCELOS NUNESDRE01

38903 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 1º .

ANA PAULA DE JESUS CARVALHODRE01

38769 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS AS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIO ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21,  PARÁGRAFOS 1º
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 2.500,00

WANDERSON HENRIQUE CABRAL SANTOSDRE01

38757 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS AS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21,  PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

WALKER DANTAS SAMPAIODRE01

38839 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 1º.

JOSILENE ALVES DE SOUZADRE01

38817 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 1º.

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOSDRE01
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38909 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º .E
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

WAGNER BATISTA DOS SANTOSDRE01

39336 INDEFERIDO

SERVIDOR NÃO FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 3º.

CARLOS ALBERTO DE SOUZADRE01

38910 INDEFERIDOPROFESSOR JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM O
MESMO PLEITO

WAGNER BATISTA DOS SANTOSDRE01

39280 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 1º.

ANA CLAUDIA  DE JESUS CARVALHODRE01

38955 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º .E
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

JOSEVANIA CARDOSO PEREIRADRE01

38923 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º .E
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

RITA CRISTINA DE CERQUEIRA PASSOSDRE01

39348 INDEFERIDOPROFESSOR JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM O
MESMO PLEITO

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA FILHODRE01

38830 INDEFERIDO

SERVIDOR NÃO FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART.

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOSDRE01
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38830 INDEFERIDO21, PARÁGRAFO 1º.MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOSDRE01

39149 INDEFERIDOPROFESSOR JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM O
MESMO PLEITO

WALKER DANTAS SAMPAIODRE01

39039 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

CARLA MARIA SOUZA SANTOSDRE01

39047 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

GICELDA DOS REIS SOUZA SILVADRE01

38813 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 5.000,00

ALÍCIA RODRIGUES DOS REISDRE01

38871 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 1º.

SIDLENE DA CONCEIÇÃO FERREIRA LIMADRE01

39296 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

RENATA OLIVEIRA SANTOSDRE01
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38787 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 3º.

JOSEFA LUCIA SANTOS ANDRADEDRE01

39032 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 5.000,00

JOSEFA DACIENE SILVA RODRIGUESDRE01

38987 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 3º.

RITA DE CÁSSIA COSTA NASCIMENTODRE01

38861 INDEFERIDOPROFESSORA TEM RECURSO DEFERIDO COM O
MESMO PLEITO

EDIZINHA ROSA DE SANTANADRE01

38907 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º .E
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 5.000,00
OBS: O PROFESSOR JÁ RECEBEU AVANÇO
(3.000.00) PELO COLÉGIO ESTADUAL ALENCAR
CARDOSO

SÁLVIO ROBERTO FREITAS REISDRE01

39303 DEFERIDO
SERVIDOR FAZ JUS A PREMIAÇÃO DA DRE 1 SUA
LOTAÇÃO OFICIAL
VALOR A RECEBER: R$ 675,00

VITOR GARCIA DOS SANTOSDRE01

38905 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 1º .

ANA CLAUDIA  DE JESUS CARVALHODRE01
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38801 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 5.000,00

JOSE BARBOSA SANTANADRE01

39012 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

NIVALDA SILVA SANTOS MACIELDRE01

39015 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

NIVALDA SILVA SANTOS MACIELDRE01

38824 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO
1ºE 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA FILHODRE01

38859 DEFERIDO

PROFESSORA  FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 1ºE 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

EDIZINHA ROSA DE SANTANADRE01

39188 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO,
PORQUE NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023, ART.
21, PARÁGRAFO 3º.

CLEONICE EMIDIO VIEIRADRE01

38880 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS A PREMIAÇÃO PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.

EDIMILSON DOS SANTOS DA SILVADRE01
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38880 DEFERIDO

VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00
* PROFESSOR DE LICENÇA MÉDICA DESDE
19/7/2025 ATÉ 16/12/2025.
** POR GENTILEZA, ENTRAR EM CONTATO POR
MEIO DOS SEGUINTES TELEFONES: 3179-
3223/3234

EDIMILSON DOS SANTOS DA SILVADRE01

39248 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS
NO DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO
3º.

NELMA DOMINGOS DO SACRAMENTO DIASDRE01

38884 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PAGAMENTO
COMPLEMENTAR DAS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFO 1º E
3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 3.000,00
VALOR A RECEBER: R$ 8.500,00

ELBA GISELY VIANA FONTESDRE01

39311 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MARIA TANIA SOUZA SANTOSDRE02

39096 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

EDINOALDA COSTA MACEDODRE02

39297 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
13.000,00

MARIA SALETE AMADO DE ANDRADE BISPODRE02

39271 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA DO CARMO NASCIMENTO LEAL SANTOSDRE02
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39105 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

LUIZ EVERTON ALVES SOUZADRE02

39269 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ELIANE FONTES VIEIRADRE02

39263 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ELIANE FONTES VIEIRADRE02

39222 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOSEFA NAYARA SILVA RODRIGUESDRE02

39180 INDEFERIDOO SERVIDOR JÁ RECEBEU O PRÊMIO AO QUAL
FAZ JUS.

MANOEL MESSIAS RIBEIRO DE JESUSDRE02

39181 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1º E 3°.

EVERTON SIQUEIRA DE SOUZADRE02

39173 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3°.

GENIVALDA RODRIGUES DOS SANTOSDRE02

39162 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1° E 3º.

EDMAR SANTOS PINTODRE02

39165 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA ARLINDA PEREIRA E FREITASDRE02

39163 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA ARLINDA PEREIRA E FREITASDRE02
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39118 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º

ERASMO BISPO DE SÃO JOSÉ FILHODRE02

38875 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

JOSIELE SANTOS NASCIMENTODRE02

38863 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

ROSEVANIA RODRIGUES ALCANTARADRE02

38860 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
4.000,00

CELINE SILVA ARAUJODRE02

39449 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

CARLA DOS SANTOS NASCIMENTODRE02

39083 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR COMPLEMENTAR
DO PRÊMIO: R$ 5.000,00
OBS: O PROFESSOR JÁ RECEBEU PÓDIO
(BRONZE) E AVANÇO PELA ESCOLA ESTADUAL
SENADOR LEITE NETO. POR TANTO, RECEBERÁ
UM COMPLEMENTAR REFERENTE AO PRÊMIO DE
PÓDIO (OURO) DA ESCOLA ROTARY CLUBE.

WENDEL FREN COSTA DOS ANJOSDRE02

38811 INDEFERIDOSERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DEBUZAID CORCINO DOS REISDRE02
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38811 INDEFERIDOACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

BUZAID CORCINO DOS REISDRE02

39073 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ISABELLA CRISTINA CHAGAS CORREADRE02

38902 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

RUTHNEIA BENICIO MATOS DIASDRE02

39266 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOSEFA HELENICE SANTOS ALVESDRE02

39138 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

GILMARA DE OLIVEIRA DA SILVADRE02

39161 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1° E 3º.

EDMAR SANTOS PINTODRE02

39186 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

CELINE SILVA ARAUJODRE02

39094 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

JOSELENE MARIA DE JESUS SANTOSDRE02

39060 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ROZEVANIA VALADARES DE MENESES CÉSARDRE02

39048 DEFERIDOSERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO EACACIA MENEZES DE SOUZA SANTANADRE02
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39048 DEFERIDO

AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR COMPLEMENTAR
DO PRÊMIO: R$ 10.000,00
OBS: JÁ RECEBEU AVANÇO PELO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DE EDUCAÇÃO EM TEMPO
INTEGRAL RURAL ENGENHEIRO JOSÉ CARVALHO

ACACIA MENEZES DE SOUZA SANTANADRE02

39057 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
13.000,00

ROZEVANIA VALADARES DE MENESES CÉSARDRE02

38979 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

EDUARDO ROCHA SANTANADRE02

38975 INDEFERIDOSERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO Nº 838/2024, ART. 12.

NADJA CARINN LEAL DE SANTANADRE02

38971 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

PATRÍCIA GOMES DOS SANTOSDRE02

38814 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

VICTOR LEONARDO SANTOS ALMEIDADRE02

38906 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

RAFAEL NEVES DOS SANTOSDRE02

38857 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

PATRÍCIA GOMES DOS SANTOSDRE02
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39432 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

HÉLIO RODRIGUES CORREIADRE02

39435 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR COMPLEMENTAR
DO PRÊMIO: R$ 5.000,00
OBS: JÁ RECEBEU PELA ESCOLA O PRÊMIO DE
AVANÇO.

DEISE DOS SANTOS MATOSDRE02

39444 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

CARLA DOS SANTOS NASCIMENTODRE02

38959 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

ROBSON CORREA SANTOSDRE02

38973 INDEFERIDOSERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO Nº 838/2024, ART. 12.

FABIANA DE ANDRADE SILVADRE02

38980 INDEFERIDOSERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO Nº 838/2024, ART. 12.

MARCIA DE CARVALHO LEAL DOS SANTOSDRE02

39122 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

RUTHNEIA BENICIO MATOS DIASDRE02

39335 INDEFERIDOPOR FALTA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
OBRIGATÓRIOS, INDEFIRO ESTE RECURSO.

MARCELO ANTUNES DO NASCIMENTODRE02

38988 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ELISANGELA DE JESUS SILVADRE02

39344 DEFERIDOSERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO EPATRICIA OLIVEIRA FONTESDRE02
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39344 DEFERIDO

AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
13.000,00

PATRICIA OLIVEIRA FONTESDRE02

39394 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFOS 1° E 3º.

EDMAR SANTOS PINTODRE02

39410 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MICHELE ALMEIDA DOS SANTOSDRE02

39317 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOSEFA ELIELMA TEODORO DO NASCIMENTODRE02

39387 INDEFERIDOO SERVIDOR JÁ RECEBEU O PRÊMIO AO QUAL
FAZ JUS.

JOSENILDE SANTOS PEREIRADRE02

39152 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

TEREZA DE SANTANA SANTOSDRE02

38826 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MARCOS ANTONIO CARVALHO RIBEIRODRE02

38825 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

MARCOS ANTONIO CARVALHO RIBEIRODRE02

38783 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,ELAINE DE JESUS NASCIMENTODRE02
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38783 INDEFERIDOESTE RECURSO É INDEFERIDO.ELAINE DE JESUS NASCIMENTODRE02

38795 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 5.000,00

ROBERTO SOUSA SANTOSDRE02

38776 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO COMPLETO
AO PRÊMIO: R$ 2.500,00
OBS: A PROFESSORA JÁ RECEBEU PÓDIO E
AVANÇO PELA ESCOLA ESTADUAL MARIA DE
LOURDES SILVEIRA LEITE.

ELAINE DE JESUS NASCIMENTODRE02

39058 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

CLOVIS ANDRÉ DOS SANTOS BRITODRE02

39061 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ROZEVANIA VALADARES DE MENESES CÉSARDRE02

39372 INDEFERIDO
O SERVIDOR JÁ RECEBEU O PRÊMIO REFERENTE
À ESCOLA ESTADUAL ARISTEU CARLOS
VALADARES, AO QUAL FAZ JUS.

ALESSANDRA DE JESUS SANTOS RIBEIRODRE02

39069 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 5.000,00
OBS: A PROFESSORA JÁ RECEBEU AVANÇO (R$
3.000,00) PELA ESCOLA ESTADUAL JOÃO MATTOS
DE CARVALHO

ISABELLA CRISTINA CHAGAS CORREADRE02
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39379 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA CARLA VALADARES DO NASCIMENTODRE02

39086 DEFERIDOPARA AJUSTE DO CPF DA SERVIDORA NA LISTA
DE PREMIADOS.

MARIA TANIA SOUZA SANTOSDRE02

39308 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ROZEVANIA VALADARES DE MENESES CÉSARDRE02

39293 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 5.000,00

ELIANE FONTES VIEIRADRE02

38989 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JENALDA DE JESUS COSTADRE02

38977 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

ODAISA SILVA DOS SANTOSDRE02

39416 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

MICHELE ALMEIDA DOS SANTOSDRE02

38970 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

DIANA MARIA ROCHA DOS SANTOS BARBOSADRE02

38823 INDEFERIDOSERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DERICARDO XAVIER DOS SANTOSDRE02
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38823 INDEFERIDOACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

RICARDO XAVIER DOS SANTOSDRE02

38904 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

RAFAEL NEVES DOS SANTOSDRE02

38833 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

LILIANE BRUNO SANTOSDRE02

38843 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

LILIANE BRUNO SANTOSDRE02

38853 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO COMPLETO AO PRÊMIO: R$
7.500,00
OBS: JÁ RECEBEU AVANÇO PELA ESCOLA
ESTADUAL JOÃO MATTOS DE CARVALHO

ANA SANTOS OLIVEIRADRE02

38881 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOSEFA ROSE EMANOELLE MENEZES CARVALHODRE02

38847 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

RENALDA DE JESUS DIASDRE02

38858 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

RAIMUNDA JOSEFA SANTOS BARBOSADRE02

38877 DEFERIDO
SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.

LUIZ EVERTON ALVES SOUZADRE02
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38877 DEFERIDO21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
13.000,00

LUIZ EVERTON ALVES SOUZADRE02

38890 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ANA KARINA SANTOSDRE02

38818 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º

MOISES CELESTINO DE CARVALHODRE02

39408 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS A COMPLEMENTAÇÃO AO
PRÊMIO, PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023,
ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 1.000,00
VALOR A RECEBER: R$ 500,00

RORIAM RODRIGUES DOS SANTOSDRE03

39361 DEFERIDO

SERVIDOR TEM DIREITO AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

OBS: CONTRATO VAI ENCERRAR EM 30/11/2025

JOSE AIRTON DA CUNHADRE03

38796 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

ADRIANO SOUSA MESSIASDRE03

38792 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

RONALDO PEREIRA DA COSTADRE03
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38972 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS A COMPLEMENTAÇÃO
DO PRÊMIO, POIS NÃO É INTEGRANTE DA
CARREIRA DO MAGISTÉRIO ESTADUAL, NÃO
PODENDO SE ENQUADRAR NO ARTIGO 11 DA LEI
9339/2023.

JOSEFA FABIANA SILVEIRA SOUZA SANTOSDRE03

38788 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

JOSÉ ERNESTO DOS SANTOS FILHODRE03

39281 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO TEM DIREITO AO PRÊMIO,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023,
ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º.

SIMÔNICA SANTANA SALES DE JESUSDRE03

38806 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO RECEBIMENTO DO
VALOR COMPLEMENTAR DA PREMIAÇÃO,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023,
PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 3.000,00
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

MARIA ELISMARA DE SOUSA LIMADRE03

38807 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 10.500,00

EVANDRO BARBOSA PORTELADRE03

39241 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO TEM DIREITO AO PRÊMIO,
PORQUE NÃO ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 530/2023,
ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

MARIA NIVALDA REZENDE ROCHA OLIVEIRADRE03

39191 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MARIA ELISMARA DE SOUSA LIMADRE03
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39246 DEFERIDO

PROFESSORA TEM DIREITO AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

CLICIA KARINA ALVES DE MENZESDRE03

38911 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS À PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

IZAMÉLIA SANTOS DE GÓISDRE03

39168 DEFERIDO

PROFESSORA TEM DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO
DO PRÊMIO, PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023,
ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 3.000,00
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

RERYANE RAUNNIR FARIAS SILVADRE03

38829 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS À PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

ALEXSANDRA ANDRADEDRE03

38925 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS AO PAGAMENTO
DUPLO DO PRÊMIO, HAJA VISTA PREVISÃO
ESTABELECIDA NO ARTIGO 20, PARAGRAFO
ÚNICO DO DECRETO Nº 530/2023.

GLÁDIS CRISTIANE NASCIMENTODRE03

39010 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO 530/2023, ART. 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

MARIA FELIX DOS SANTOSDRE03

39029 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 7.500,00 OBS: A

MONICA KATIENE PEREIRADRE03
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39029 DEFERIDOPROFESSORA JÁ RECEBEU AVANÇO PELO
CENTRO DE EXCELÊNCIA ABDIAS BEZERRA

MONICA KATIENE PEREIRADRE03

39131 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

JAILTON OLIVEIRA COSTADRE03

38836 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS À PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 2.250,00

MARILIA DA SILVA SANTOSDRE03

39399 DEFERIDO

PROFESSOR TEM DIREITO AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

JOICY DE SOUZA BARRETODRE03

39208 DEFERIDO

SERVIDORA TEM DIREITO AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

ELENILDE BISPO DOS SANTOSDRE03

39306 DEFERIDO

PROFESSOR TEM DIREITO AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

FLAVIO HENRIQUE OLIVEIRA DE GOESDRE03

39108 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

EDIVANIA DE BARROS ANDRADEDRE03

39080 INDEFERIDOSERVIDORA NÃO FAZ JUS A COMPLEMENTAÇÃOJOSEFA FABIANA SILVEIRA SOUZA SANTOSDRE03
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39080 INDEFERIDO

DO PRÊMIO, POIS NÃO É INTEGRANTE DA
CARREIRA DO MAGISTÉRIO ESTADUAL, NÃO
PODENDO SE ENQUADRAR NO ARTIGO 11 DA LEI
9339/2023.

JOSEFA FABIANA SILVEIRA SOUZA SANTOSDRE03

39135 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

RAQUEL DE MENEZES SANTOSDRE03

39007 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º DO DECRETO
530/2023.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

ANDREA MARIA CRUZ LIMADRE03

38899 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS ÀS PREMIAÇÕES, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 7.500,00
OBS: A PROFESSORA JÁ RECEBEU AVANÇO PELO
CENTRO DE EXCELÊNCIA ABDIAS BEZERRA

NIVIANE SANTOS DA GRAÇA ALVESDRE03

39209 DEFERIDO

PROFESSORA TEM DIREITO AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3,000.00

MARIA GEANE DE LIMADRE03

38768 INDEFERIDO

SERVIDORA CONSTA NA RELAÇÃO DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES PELO CENTRO DE
EXCELÊNCIA DE EDUCAÇÃO EM TEMPO
INTEGRAL MARTINHO GARCEZ.
VALOR RECEBIDO: R$ 1.000,00

CLAUDIANA ANDRADE DOS SANTOSDRE03

38908 INDEFERIDODOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
INSUFICIENTES

ADRIANEDRE03
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39021 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

BRUNA SANTOS DA SILVADRE04

39412 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

BRUNA SANTOS DA SILVADRE04

39013 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

CRISLAINE GALVÃO DE SOUSADRE04

39342 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

ANTONIO RODRIGO ANDRADE SANTOSDRE04

38900 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

CRISLAINE GALVÃO DE SOUSADRE04

39016 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ELIZANGELA BATISTA DOS SANTOSDRE04

39172 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

EVANLLY OHARA CALAZANS SILVADRE04

39132 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ROSA EULINA ARAGÃO NEVESDRE04

39170 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,ILDENIA DOS ANJOS SANTOSDRE04
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39170 INDEFERIDOPARÁGRAFO 3º.ILDENIA DOS ANJOS SANTOSDRE04

39301 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARCIA DE MELO DA ROCHADRE04

39055 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DESTAQUE, PORQUE ATENDE AO
CRITÉRIO ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023,
NO ART. 21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO
PRÊMIO: R$ 750,00

ROSELI DOS SANTOS OLIVEIRADRE04

38931 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA ELZA FERREIRA DOS ANJOSDRE04

38784 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º

ZAIDA STEPHANE SOUZA SANTOSDRE04

38804 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ELKER LUCAS MOURA SANTOSDRE04

38870 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

LEANDRO LIMA SILVADRE04

38983 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º

VERA LIZ DOS SANTOSDRE04

39004 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

LEANDRO LIMA SILVADRE04

39018 INDEFERIDOSERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DEMARIA ELZA FERREIRA DOS ANJOSDRE04
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39018 INDEFERIDOACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA ELZA FERREIRA DOS ANJOSDRE04

39041 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

ROSILEIDE DE OLIVEIRA MARQUESDRE04

39084 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MÁRCIA CRISTINA CRUZ SANTOSDRE04

39130 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º

ZAIDA STEPHANE SOUZA SANTOSDRE04

39174 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ELIZANGELA BATISTA DOS SANTOSDRE04

39169 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ANA MÉRCIA DOS ANJOS MENESESDRE04

39199 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JANICE VIEIRA DOS SANTOSDRE04

39235 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

AMANDA CAROLYNE DOS SANTOSDRE04

39243 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ALDA MARIA DOS SANTOSDRE04

39287 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,MARCYA SOTERO DE OLIVEIRADRE04
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39287 INDEFERIDOPARÁGRAFO 3º.MARCYA SOTERO DE OLIVEIRADRE04

39298 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º

WALTER SOTERO TELESDRE04

39400 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

DARLENE CRISTINA DOS SANTOS FRANÇADRE04

39396 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

GILDA DOS SANTOSDRE04

39324 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR COMPLEMENTAR DO PRÊMIO: R$
5.000,00
OBS: ELE JÁ RECEBEU O VALOR DE AVANÇO
PELO COLÉGIO ESTADUAL COELHO E CAMPOS.

JOSÉ OLIVEIRA SANTANADRE04

39237 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

AMANDA CAROLYNE DOS SANTOSDRE04

39106 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

JESSIKA MAHIARA DOS SANTOS SILVADRE05

39112 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

SUELITON DOS SANTOSDRE05

38816 DEFERIDO
SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIOSUZIANE ALMEIDA SANTOSDRE05
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38816 DEFERIDO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

SUZIANE ALMEIDA SANTOSDRE05

39040 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA NEIDE BARBOSA DOS SANTOS  MACHADODRE05

38777 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

BÁRBARA ESTEFANI DE JESUS SANTOSDRE05

39349 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

JACIARA NASCIMENTO SANTOSDRE05

39322 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOSÉ MACÊDO SANTOS NETODRE05

38763 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOSÉ MACÊDO SANTOS NETODRE05

38868 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ANDERSON MARCOS SANTOSDRE05

38793 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA IZABELA MORAES MOURADRE05

38840 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

LUCIENE FERREIRA DA SILVADRE05

38832 DEFERIDO
SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIOADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS PAESDRE05
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38832 DEFERIDO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS PAESDRE05

38761 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOSÉ MACÊDO SANTOS NETODRE05

38775 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ALECSANDRA DE OLIVEIRA ARAGÃODRE05

38764 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOSÉ MACÊDO SANTOS NETODRE05

38889 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOSÉ WILTON SANTOSDRE05

39193 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

SUELITON DOS SANTOSDRE05

38803 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JAILMA MENESES DE OLIVEIRADRE05

38866 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOSÉ WILTON SANTOSDRE05

38919 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARLI DE SOUZA REIS LEALDRE05
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38921 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ERILENE DANTAS SANTOSDRE05

38808 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

CLAUDIA GARCIADRE05

38932 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

TATIANE MAUELE DOS SANTOSDRE05

39403 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

CRISTIANE DOS SANTOS MATOSDRE05

39091 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

DANILA DE SOUSA CAVALCANTEDRE05

38924 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

GILVANIA SANTOS OLIVEIRADRE05

38874 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

JOSE ARILAN DO NASCIMENTO ANDRADEDRE05

38786 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

MARIA JOSE ALMEIDA VIEIRA DE ANDRADEDRE05
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39114 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

SUELITON DOS SANTOSDRE05

39351 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

JACIARA NASCIMENTO SANTOSDRE05

38835 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

NAYRA LOURENA ANDRADE SOUZADRE05

39350 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

JACIARA NASCIMENTO SANTOSDRE05

38797 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DESTAQUE, PORQUE ATENDE AO
CRITÉRIO ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023,
NO ART. 21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO
PRÊMIO: R$ 2.250,00

GEOVANIA SANTOS DA CONCEIÇÃODRE05

38850 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

REJANE CRISTINA BATISTA RODRIGUES

VASCONCELOS
DRE06

38865 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ITALO EVANGELISTA DE OLIVEIRA SANTOSDRE06

38780 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRADRE06

39144 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS

MICHELL DEAN ALCANTARA SOUTODRE06
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39144 DEFERIDO1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00MICHELL DEAN ALCANTARA SOUTODRE06

39081 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MICHELL DEAN ALCANTARA SOUTODRE06

38940 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

MICHELE DOS SANTOS VANDERLEYDRE06

39019 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JUDITE DOS SANTOS RAMOSDRE06

39294 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

MONICA SANTOS DANTAS DE CARVALHODRE06

39384 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

DILSON MENEZES BRUNODRE06

39000 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

EVANGELA DOS SANTOSDRE06

39200 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA EDILEIDE DANTAS SILVADRE06

39395 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ALDO SANTOS DINIZDRE06

39389 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

REGILVANDO SANTOS FONSECADRE06
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39332 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR COMPLEMENTAR DO PRÊMIO: R$
1.500,00
OBS: JÁ RECEBEU AVANÇO PELO COLÉGIO
ESTADUAL CORONEL JOÃO FERNANDES DE
BRITO.

MICHELE DOS SANTOS VANDERLEYDRE06

39008 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

SIRLENE DE JESUS MACEDODRE06

39327 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA CERES NUNES DE MOURA NETA LIMA

FERREIRA
DRE06

39415 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MELICIO DOS SANTOS FILHODRE06

39402 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

GLEIDIANE MENEZES DOS SANTOSDRE06

39375 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

ALLISSON DE OLIVEIRA PRADODRE06

39121 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOCARLA BATISTA DO NASCIMENTODRE06

39424 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ANDRIELLY ARAGAO SANTOSDRE06

39431 INDEFERIDOSERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DEANDRIELLY ARAGAO SANTOSDRE06
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39431 INDEFERIDOACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ANDRIELLY ARAGAO SANTOSDRE06

39422 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

ANDRIELLY ARAGAO SANTOSDRE06

39110 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JOCARLA BATISTA DO NASCIMENTODRE06

39244 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

VIRTIA SANTOS BARRETODRE06

38956 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 1.500,00
OBS: JÁ RECEBEU O PREMIO DE AVANÇO
ESCOLAR PELO COLÉGIO ESTADUAL CORONEL
JOÃO FERNANDES DE BRITO.

CAROLINE MELO VILELADRE06

39277 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA VALDIRENE DOS PRAZERES SANTOSDRE06

39346 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

CAROLINE MELO VILELADRE06

39099 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

CHARLENE DOS SANTOS BONFIMDRE06
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39290 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRADRE06

38993 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

ERACLITON FRANCISCO DA SILVADRE06

39300 INDEFERIDOSERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 11.

DEBORA MELO NASCIMENTODRE06

39406 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

TACIANA ALVES LEMOSDRE06

39401 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JUDITE DOS SANTOS RAMOSDRE06

39221 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

LUIZ FERNANDO CHAVES SILVADRE06

38969 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

MARCIA DA SILVADRE06

39082 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

LEILA DANTAS NASCIMENTO VITALDRE06

39125 DEFERIDO
SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
ALFABETIZAÇÃO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIOMARIA CLARA TRINDADE ALVESDRE06
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39125 DEFERIDO

ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR COMPLEMENTAR
DO PRÊMIO: R$ 6.000,00
OBS: A PROFESSORA JÁ GANHOU A PREMIAÇÃO
REFERENTE AO AVANÇO ESCOLAR

MARIA CLARA TRINDADE ALVESDRE06

39219 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

RITA MARIA VIEIRA SILVA3DRE06

39378 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRADRE06

38885 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 1.000,00

SIRLENE DE JESUS MACEDODRE06

39382 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

MARIA CERES NUNES DE MOURA NETA LIMA

FERREIRA
DRE06

39240 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR COMPLEMENTAR
DO PRÊMIO: R$ 5.500,00
OBS: A SERVIDORA JÁ RECEBEU R$ 2.500,00
REFERENTE AO PREMIO DE APOIO ESCOLAR,
PORÉM EXERCEU SUA FUNÇÃO COMO
PROFESSORA NO ANO DE 2024.

ROMÉRIA GONÇALVES SANTOS OLIVEIRADRE06

39354 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JANICLEIA MOREIRA MATOS CARDOSODRE07
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38785 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JEFESSON RAMOS RESENDEDRE07

39140 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

RIVANIA SOUZA ARAUJODRE07

39285 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 10.000,00
OBS: O PROFESSOR JÁ RECEBEU AVANÇO
ESCOLAR PELO COLEGIO ESTADUAL
PROFESSORA CLEMÊNCIA ALVES DA SILVA.

FABIO MELO SANTOSDRE07

39272 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

LUCIMARY ARAGÃO MOTADRE07

39050 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DESTAQUE, PORQUE ATENDE AO
CRITÉRIO ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023,
NO ART. 21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO
PRÊMIO: R$ 1.125,00

ISABELA DOS SANTOSDRE07

39276 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DESTAQUE, PORQUE ATENDE AO
CRITÉRIO ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023,
NO ART. 21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO
PRÊMIO: R$ 1.125,00

MARIA MARCICLEIDE DOS SANTOSDRE07

39320 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

JANICLEIA MOREIRA MATOS CARDOSODRE07

39233 DEFERIDO
SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIOGLEYWBLISTON DE SOUZA RESENDEDRE07
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39233 DEFERIDO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
13.000,00

GLEYWBLISTON DE SOUZA RESENDEDRE07

39054 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DA DIRETORIA
DE EDUCAÇÃO DESTAQUE, PORQUE ATENDE AO
CRITÉRIO ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023,
NO ART. 21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO
PRÊMIO: R$ 1.125,00

CREUNICE DOS SANTOS VIEIRA SOARESDRE07

39052 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
2.500,00

HEULLER MATEUS LIMADRE07

39043 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 1º.

ANA ALICE ROSA DE FREITASDRE07

39338 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

GIVANILDEDRE07

38790 INDEFERIDOPDF CORROMPIDO. SENDO ASSIM, NÃO HÁ
CONDIÇÕES DE ANALISAR.

MARIA SELMA DA SILVA SANTOSDRE07

38892 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DE
ACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

GABRIELA DE JESUS SANTOSDRE07

39158 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
13.000,00

LÍVIA EMANUELA SOUZA DÓRIA CARDOSODRE07

38794 INDEFERIDOSERVIDOR NÃO FAZ JUS À PREMIAÇÃO, DECREUSA DE SOUSA LIMADRE07
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38794 INDEFERIDOACORDO COM O DECRETO 530/2023, ART. 21,
PARÁGRAFO 3º.

CREUSA DE SOUSA LIMADRE07

39258 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 10.000,00
OBS: A PROFESSORA JÁ RECEBEU AVANÇO
ESCOLAR PELO COLEGIO ESTADUAL
PROFESSORA CLEMÊNCIA ALVES DA SILVA.

CRISTIANE COSTA RODRIGUESDRE07

39139 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

LAÍS DBIANE ANDRADE DOS SANTOSDRE08

39151 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

JUCILENE GOMES PEREIRADRE08

39210 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.250,00

ANA LUIZA BARBOSA DE ALMEIDADRE08

39100 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE ATENDE
AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº
530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 2.500,00

ÂNGELO CASSIANO DOS SANTOSDRE08

39092 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

JEANE BATISTA DOS SANTOSDRE08

38930 INDEFERIDO
SERVIDOR NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

REJANE DE OLIVEIRA BARROSODRE08
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38930 INDEFERIDOREJANE DE OLIVEIRA BARROSODRE08

38954 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARAGRAFO 3º.

ANALICE SOARES SANTOSDRE08

38928 INDEFERIDO

SERVIDOR NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, 3º.

ADENILSA BARBOSA DE MELODRE08

39022 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS AO PRÊMIO DA DRE 8,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023,
ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 900,00

ERISSON BOMFIM CRUZDRE08

39026 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

LUZIMEIRE DOS SANTOSDRE08

39192 INDEFERIDOPROFESSOR JÁ TEM RECURSO INDEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

ÍTALO SOARES SANTOSDRE08

39203 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

BRUNA SANTOS SANTANADRE08

39146 INDEFERIDO
PROFESSORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

DÉBORA GONZAGA DOS SANTOSDRE08

39137 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE ATENDE
AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº
530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

ROMERO CRISPIM DA SILVADRE08
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39213 INDEFERIDO

A SERVIDORA FOI CONTEMPLADA COM AS
PREMIAÇÕES PÓDIO (BRONZE) E AVANÇO DO
COLÉGIO ESTADUAL CÔNEGO FILADELFO
OLIVEIRA. O VALOR TOTAL DA PREMIAÇÃO FOI DE
R$ 2.500,00, QUE ESTÁ DE ACORDO COM O
CARGO OCUPADO.

JEANE DA CONCEIÇÃODRE08

39232 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

ADWANEY SANTOS MESSIASDRE08

39175 INDEFERIDO
PROFESSORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º.

AMANDA AGATA PITANGADRE08

39156 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

RENATA DEJESUS SANTOS MARQUESDRE08

39356 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º
E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

FRANCISLENE NASCIMENTO SANTOSDRE08

38869 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

DAYSE FERNANDA MENDONÇA DE ALMEIDADRE08

39090 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

CARLA VIRGINIA OLIVEIRA VANDERLDRE08
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39071 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

EDILENE SOUZA ARAUJODRE08

39038 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00
ATENÇÃO: O PROFESSOR ERROU A DRE NO
RECURSO. PORTANTO, NA PLANILHA DE
PAGAMENTO, INCLUIR NA DRE 4/JAPARATUBA/CE
GONÇALO ROLLEMBERG."

SERGIO DOS SANTOSDRE08

39030 INDEFERIDO

PROFESSORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
3º.

ARLENE DOS SANTOS MATOSDRE08

39046 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

MARIZETE SANTOS RODRIGUESDRE08

38846 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE ATENDE
AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº
530/2023, PARÁGRAFO 1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 2.500,00

WALLYSON DE MENEZES SANTOSDRE08

39027 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

RAFAELA SILVA DE ARAUJO ANDRADEDRE08
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39316 INDEFERIDO

PROFESSOR FARIA JUS A PREMIAÇÃO PELO CE
HERMÍNIA CALDAS, AVANÇO (R$ 3.000,00),
CONTUDO JÁ RECEBEU O VALOR CITADO PELO
CE CLARICE DA SILVA.

JOSÉ DE CARVALHO PEREIRA FILHODRE08

39025 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

LUZIMEIRE DOS SANTOSDRE08

39023 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

LUZIMEIRE DOS SANTOSDRE08

39318 INDEFERIDO

PROFESSOR FARIA JUS A PREMIAÇÃO PELO CE
HERMÍNIA CALDAS, AVANÇO (R$ 3.000,00),
CONTUDO JÁ RECEBEU O VALOR CITADO PELO
CE CLARICE DA SILVA.

JOSÉ DE CARVALHO PEREIRA FILHODRE08

38946 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

ALYSSON ANDRADE DE OLIVEIRADRE08

39328 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
NÃO ATENDE CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

VALDENICE CORREA SANTOSDRE08

39333 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS A PREMIAÇÃO, PORQUE
ATENDE CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º
E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 1.000,00

TALITA LIMA GÓESDRE08

39358 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

FRANCISLENE NASCIMENTO SANTOSDRE08
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39413 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º,
INCISOS II E III

ELAINE DA SILVA DE JESUSDRE08

39417 DEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

JHONS CARLOS SOUZA NETODRE08

38842 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PAGAMENTO
COMPLEMENTAR DO PRÊMIO, PORQUE ATENDE
AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº
530/2023, PARÁGRAFO 1º E  3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 8.000,00
VALOR A RECEBER: R$ 2.500,00

TAMIRIS MACEDO FERREIRA BARRETODRE08

39179 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 5.000,00
OBS: A PROFESSORA JÁ RECEBEU O AVANÇO
ESCOLAR PELO COLÉGIO ESTADUAL ARMINDO
GUARANÁ

LINDIANE FONTES CRUZDRE08

39049 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

ROBERTA SANTANA DE ANDRADEDRE08

38827 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS
NO DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 3º.

LUCIENE CARDOSO VASCONCELOSDRE08

38855 INDEFERIDOSERVIDOR JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM OWALLYSON DE MENEZES SANTOSDRE08
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38855 INDEFERIDOMESMO PLEITOWALLYSON DE MENEZES SANTOSDRE08

39212 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 5.000,00
OBS: A PROFESSORA ESTEVE NAS DUAS
ESCOLAS EM 2024, TENDO DIREITO A RECEBER
AVANÇO DE UMA E PÓDIO DA OUTRA.

TANIA CRISTINA DOS SANTOS MELODRE08

38894 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 3º.

JOSEANNY MANDARINO LEÃODRE08

39024 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

ORTENCIA CABRAL DOS SANTOSDRE08

38802 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 10.500,00

ELMA CRISTIANE SANTOS CRUZDRE08

39230 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A COMPLEMENTAÇÃO DO
PRÊMIO, PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023,
ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E  3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 3.000,00
VALOR A RECEBER: R$ 8.500,00

SUELY CRISTINA DA SILVA SANTOSDRE08

38837 INDEFERIDOVANESSA MORAIS MECENASDRE08
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38837 INDEFERIDO
PROFESSORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 3º.

VANESSA MORAIS MECENASDRE08

39076 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

PATRÍCIA GONZAGA MENDES DA COSTA BARRETODRE08

38867 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

RUTE LIMA LORDELODRE08

38852 INDEFERIDOSERVIDOR JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM O
MESMO PLEITO

WALLYSON DE MENEZES SANTOSDRE08

38821 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS
NO DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 3º.

LUCIENE CARDOSO VASCONCELOSDRE08

38819 INDEFERIDOPROFESSOR RECEBEU PRÊMIO NA RESCISÃO EM
1/10/2025

MARCEL MENEZES MELODRE08

38864 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

RUTE LIMA LORDELODRE08

39145 INDEFERIDOPROFESSORA TEM RECURSO DEFERIDO COM O
MESMO PLEITO

LUZIMEIRE DOS SANTOSDRE08

38951 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARAGRAFO 3º.

LEIDICEIA SANTOSDRE08

38760 DEFERIDO
PROFESSOR FAZ JUS AOS PRÊMIOS, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º

ÍTALO SOARES SANTOSDRE08
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38760 DEFERIDO
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00ÍTALO SOARES SANTOSDRE08

38995 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS AO PRÊMIO DA DRE 8,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023,
ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A  RECEBER: R$ 900,00

SILVIA CRISTINA MENESES BASTOS ALVESDRE08

38770 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

RUYANNE ANDREZA CAMILO SANTOSDRE08

38820 INDEFERIDOPROFESSOR RECEBEU PRÊMIO NA RESCISÃO EM
1/10/2025

MARCEL MENEZES MELODRE08

38999 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º.

HILDETE DOS SANTOSDRE08

39077 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
3º.

JUCILENE GOMES PEREIRADRE08

38779 DEFERIDO

SERVIDORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 2.500,00

AMANDA MARQUES DOS ANJOSDRE08

38759 DEFERIDO
PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NOBRUNA DOS SANTOS SILVADRE08
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38759 DEFERIDO

DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

BRUNA DOS SANTOS SILVADRE08

38756 DEFERIDO

PROFESSOR TEM DIREITO AOS PRÊMIOS,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023,
ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 8.000,00

LUCIANO DA SILVA SANTOSDRE08

38990 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS AO PRÊMIO DA DRE 8,
PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023,
ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR A  RECEBER: R$ 900,00

JOSE MARCELO DA CONCEIÇÃODRE08

39093 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS A COMPLEMENTAÇÃO DO
PRÊMIO, PORQUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº 530/2023,
ARTIGO 21, PARÁGRAFOS 1º E 3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 1.500,00
VALOR A RECEBER: R$ 3.500,00

JEANE BATISTA DOS SANTOSDRE08

39284 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

LUZIMEIRE DOS SANTOSDRE08

39283 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

MARIA ELENIRA DORIA SOUZADRE08

38968 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A  RECEBER: R$ 3.000,00

LECILDA SANTOS DA SILVADRE08

38879 DEFERIDOPROFESSOR FAZ JUS AO PAGAMENTOADRIANO MARTINS SANTOSDRE08

Página: 94



INSCRIÇÃO RESULTADOAVALIAÇÃO DO RECURSONomeDR

38879 DEFERIDO

COMPLEMENTAR DO PRÊMIO, PORQUE ATENDE
AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº
530/2023, PARÁGRAFO 1º E  3º.
VALOR RECEBIDO: R$ 2.500,00
VALOR A RECEBER: R$ 5.500,00

ADRIANO MARTINS SANTOSDRE08

39239 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFO 3º.

JOSEANNY MANDARINO LEÃODRE08

38963 INDEFERIDO
SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARAGRAFO 3º.

GILVANIA DOS SANTOS MARTINSDRE08

38991 INDEFERIDOPROFESSOR JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM O
MESMO PLEITO

JOSE MARCELO DA CONCEIÇÃODRE08

38964 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFOS
1º E 3º.
VALOR A  RECEBER: R$ 8.000,00

MARIA ELENIRA DORIA SOUZADRE08

38917 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS
NO DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21,
PARÁGRAFO 3º, INCISOS II E III.

ANDREIA OLIVEIRA SILVA SANTOSDRE08

39245 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, PARÁGRAFOS 1º E  3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

IVANA SILVA SANTOSDRE08

39231 INDEFERIDOSERVIDOR JÁ RECEBEU À PREMIAÇÃO DALIVIA OLIVEIRA LIMADRE08
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39231 INDEFERIDODIRETORIA DE EDUCAÇÃO DESTAQUE, AO QUAL
FAZ JUS.

LIVIA OLIVEIRA LIMADRE08

39228 INDEFERIDOPROFESSORA JÁ TEM RECURSO DEFERIDO COM
O MESMO PLEITO

MARIA ELENIRA DORIA SOUZADRE08

39220 INDEFERIDO

SERVIDORA NÃO FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
NÃO ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º.

JUCILENE GOMES PEREIRADRE08

38897 DEFERIDO

PROFESSORA FAZ JUS AO PRÊMIO, PORQUE
ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
DECRETO Nº 530/2023, ARTIGO 21, PARÁGRAFO 1º
E 3º.
VALOR A RECEBER: R$ 3.000,00

PAULA THAIS CAVALCANTE ALMEIDA CARDOSODRE08

39157 INDEFERIDO

PROFESSOR FAZ JUS AO PRÊMIO DE AVANÇO
ESCOLAR PELO COLÉGIO ESTADUAL PROFª
HERMÍNIA CALDAS NO VALOR DE R$ 3.000,00,
PORÉM FOI CONTEMPLADO E RECEBEU
JUSTAMENTE O VALOR DE R$ 3.000,00 PELA
ESCOLA ESTADUAL ZUMBI DOS PALMARES.

WILSON MESSIAS SANTANADRE08

38895 INDEFERIDOJÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ROBERTA SANTANA DE ANDRADEDRE08

39003 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ITALO RENE LIMA DOS SANTOSDRE09

38838 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

LARK SOANY SANTOSDRE09
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39001 INDEFERIDO
JÁ ANALISADO E DEFERIDO EM OUTRO RECURSO.
A FIM DE EVITAR A DUPLICIDADE DE PRÊMIO,
ESTE RECURSO É INDEFERIDO.

ITALO RENE LIMA DOS SANTOSDRE09

39042 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
13.000,00

LUCIANA PEREIRA CRIVELLI DOS SANTOSDRE09

38767 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 1.000,00

DJANIRA MARIA DOS SANTOSDRE09

38781 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 1.000,00

POLLYANA GALINDO DOS SANTOSDRE09

39002 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
8.000,00

ITALO RENE LIMA DOS SANTOSDRE09

39166 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE PÓDIO E
AVANÇO, PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO DECRETO 530/2023, NO ART.
21 PARÁGRAFOS 1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$
13.000,00

MÔNICA DANTAS LIMADRE09

39095 DEFERIDO

SERVIDOR FAZ JUS À PREMIAÇÃO DE AVANÇO,
PORQUE ATENDE AO CRITÉRIO ESTABELECIDO
NO DECRETO 530/2023, NO ART. 21 PARÁGRAFOS
1º E 3º. VALOR DO PRÊMIO: R$ 3.000,00

LUCIANO OLIVEIRA LIMADRE09
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